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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE EUNÁPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

                                         
DECRETO Nº 10.817, DE 28  DE JUNHO DE 2022. 

 
 
 
Revoga o Decreto nº 10.814, de 22.06.2022, que 
determina Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais, na forma que indica, dá outras 
providências. 
 
 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que determina a Lei Orgânica do Município, 

 

 

 
                         DECRETA: 
 
 

Art. 1º. Fica REVOGADO o Decreto nº 10.814, de 22 de junho de 2022, publicado no Diário 

Oficial do Município, edição nº 8210, de 27 de junho de 2022, que fica declarado PONTO 

FACULTATIVO nas repartições da Administração Pública Municipal, nos dias 30/06/2022 (quinta-

feira), 01/07/2022 (sexta-feira) e 04/07/2022 (segunda-feira). 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Eunápolis, Bahia, 28 de junho de 2022. 
 
 
 
 

CORDÉLIA TORRES DE ALMEIDA 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOL 
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ERRATA  - REPUBLICAÇÃO  

 
 

Republica-se o Decreto nº 10.799, de 14 de junho de 2022, em razão de sua publicação, no Diário Oficial do 
Município, edição nº  8210, em 27 de junho de 2022, foi informado dados incorretos na data do decreto e no 
Anexo Único do Decreto nº  10.799/2022. 
 

Segue republicação com correção. 
 

 

DECRETO Nº 10.799, DE 28 DE JUNHO DE 2022 

 
Institui a força-tarefa do evento “São João se Encontra com 

o Pedrão 2022” no âmbito da Administração Municipal e dá 

outras providências. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE EUNÁPOLIS, Estado da Bahia, no exercício 

de suas atribuições, e com o fulcro no artigo 57, VI, da Lei Orgânica Municipal e o disposto no 
art. 145 e seguintes da Lei Municipal nº. 341/1999; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de estruturação da 2ª. Edição do 

“São João se Encontra com o Pedrão, para tradicional comemoração dos festejos juninos no 
Município de Eunápolis/BA; 

 
CONSIDERANDO a necessidade da designação de servidores para 

que desempenhem funções essenciais para realização dos festejos acima indicados; 

 
CONSIDERANDO que o tradicional festejo junino estima a recepção 

de mais de 100.000 (cem mil) pessoas, que impulsionam a economia do Município, gerando 
assim emprego e renda, consequência direta da utilização da mão de obra local e também na 
intensificação e promoção do turismo, fortalecimento do comércio local, da rede hoteleira, 
restaurantes e outros que direta ou indiretamente contribuem para esse aporte; 

 
CONSIDERANDO que setores estratégicos da Prefeitura, a exemplo 

de saúde, infraestrutura e serviços públicos, comunicação, assistência social, trânsito, dentre 
outros, necessitam estar em prontidão nos dias que acontecem os festejos; 

 
CONSIDERANDO que a referida festa, promove o Município no 

cenário nacional, recebe apoio de órgãos oficiais e de empresas e conta com a presença de 
autoridades que impulsionam o relacionamento institucional necessário ao ingresso de recursos 
externos; 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1.º - Fica instituída a força-tarefa do evento “São João se Encontra com o Pedrão 
2022”, que objetiva disciplinar e organizar a estrutura da festa junina de no Município de 
Eunápolis. 
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Art. 2.º - Para a estruturação da força-tarefa citada no caput do artigo anterior, o 

Município convocará servidores de diversas áreas da Administração Pública Municipal, 
objetivando promover ações que viabilizem o pleno funcionamento do evento. 

 

Parágrafo Único - Os servidores escalados pelas Secretarias, deverão ser designados 

por Portaria, a ser expedida pela Secretaria Municipal de Gestão, mediante autorização da 
Prefeita Municipal, onde deverá constar a função que cada servidor ocupará durante a referida 
operação. 

 
Art. 3.º - A Administração Municipal, de forma especial e única, remunerará 

extraordinariamente aos servidores que participarem de forma direta na realização do evento, 
bem como da estrutura de apoio e equipes de plantão necessárias a segurança e saúde, na 
forma do anexo único do presente Decreto. 

 
Art. 4.º - As Secretarias Municipais que deliberarem pela oferta de serviços no período 

do evento junino “São João” e desejarem incluí-la na atuação força-tarefa do evento “São João 
se Encontra com o Pedrão 2022”, deverão encaminhar a sua relação no prazo máximo até dia 
20 de junho de 2022. 

 
Art. 5.º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto serão suportadas através 

de dotações próprias, consignadas em orçamento. 
 

Art. 6.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

Eunápolis - BA, 28 de junho de 2022. 

 
 
 

CORDÉLIA TORRES DE ALMEIDA 
Prefeita Municipa
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 10.799, DE 28 DE JUNHO DE 2022 

FORÇA-TAREFA DO EVENTO “SÃO JOÃO SE ENCONTRA COM O PEDRÃO 2022” 

QUADRO DE FUNÇÕES, LIMITES DE DIÁRIAS E REMUNERAÇÃO POR DIA/PLANTÃO 
 

 
 

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 
 

LIMITE DE DIÁRIAS 
REMUNERAÇÃO 

POR DIA / PLANTÃO 

Coordenação 05 R$ 270,00 

Fiscalização de Assistência Social 05 R$ 160,00 

Fiscalização de Meio Ambiente 05 R$ 160,00 

Fiscalização de Trânsito 05 R$ 160,00 

Fiscalização de Vigilância 
Sanitária 

 
05 

 
R$ 160,00 

Fiscalização de Serviços Públicos 05 R$ 160,00 

Fiscalização de Finanças 05 R$ 160,00 

  Guarda Civil Municipal 05 R$ 160,00 

Recepção 05 R$ 135,00 

Condução de Veículos 05 R$ 135,00 

Vigilância 30 R$ 135,00 

Direção de Cerimonial 05 R$ 135,00 

Assessoria de Imprensa 05 R$ 135,00 

Serviços Gerais 07 R$ 110,00 

Manutenção e Limpeza 07 R$ 110,00 

Médico (a) - Plantão de 12hs 05 R$ 1.600,00 

Coordenação de Enfermeiros 05 R$ 700,00 

Enfermeiro (a) - Plantão de 12hs 05 R$ 500,00 

Técnico (a) de Enfermagem 05 R$ 220,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE EUNÁPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

                                         
                                  DECRETO Nº 10.818, DE 28  DE JUNHO DE 2022. 

 
 

Determina Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais, na forma que indica, e dá outras 
providências. 
 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que determina a Lei Orgânica do Município, 

 

Considerando que o município assumiu definitivamente o "SÃO JOÃO SE 
ENCONTRA COM O PEDRÃO EM EUNÁPOLIS" como o principal festejo popular da Cidade e do 
Extremo Sul da Bahia. 

 
 
                      DECRETA: 
 
 

Art. 1º. Fica declarado PONTO FACULTATIVO o expediente no dia 01/07/2022 - sexta-feira, 

nas repartições públicas municipais. 

 

Parágrafo Único. Os servidores públicos municipais deverão retornar suas atividades no dia 

04/07/2022 - segunda-feira, no horário de expediente normal.  

 
Art. 2º. Excetuam-se do disposto no artigo 1º deste Decreto, os serviços de natureza 

essenciais, tais como, Unidades Básicas de Saúde, Vigilância Sanitária, Hospital Regional de 

Eunápolis, SAMU, Fiscalização, Conselho Tutelar, Limpeza Pública, Guarda Civil Municipal, Trânsito, 

Tributos e Arrecadação, Vigilância Patrimonial. 

 

Parágrafo único. Os serviços não indicados no Art. 2º que por sua natureza não permitam 

paralisação, poderão ser regulamentados pelo Secretário da Pasta, conjuntamente com a Secretaria 

Municipal de Gestão, de forma a não sofrerem interrupções.  

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Eunápolis, Bahia, 28 de junho de 2022. 
 
 
 

CORDÉLIA TORRES DE ALMEIDA 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS 

 

 
AVISO TORNA SEM EFEITO  

PUBLICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 038/2022 
 
 

A Prefeita Municipal de Eunápolis-BA, torna público para o conhecimento dos 

interessados que decidiu tornar sem efeito a publicação do Extrato do Termo de 

Holologação e Extrato de Contrato da Inexigibilidade Nº 038/2022 




